
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB

 

Despacho nº 2137122/2025 - SECOMP

Processo:​ 0004602-93.2025.6.15.8000

Interessado: PRESIDÊNCIA, DIRETORIA GERAL, SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E
MODERNIZAÇÃO

Destinatário(s): COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

 

Senhora Coordenadora,

 

 

Trata-se de procedimento instaurado com vistas a contratação, por dispensa de licitação
(art. 75, II, da Lei 14.133/2021), de serviço de alimentação e bebidas (coffe breaks, coquetel, brunch,
almoço e mesa de café), a ser realizado no Centro de Convenções de João Pessoa/PB, no período de
07/07 a 09/07/2025, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência 2130116.

Os autos foram remetidos a esta Seção de Compras para realização de pesquisa de
mercado, ocasião em que foram encaminhados pedidos de orçamento a empresas locais que realizam o
serviço ora pretendido.

As seguintes empresas encaminharam orçamento até a presente data: 1 – Classe A
(2132687), no valor total de R$ 67.900,00; 2 –  Sonho Doce (2134415), cujo valor total foi de R$
135.400,00; 3 - Versailles (2134416), com orçamento total de R$ 62.000,00; e 4 - Drops Buffet (2137115)
com valor de R$ 55.639,99.

Observando o despacho SAO 2075779, também foi divulgado na página da
transparência deste TRE/PB, no endereço dispensas-e-inexigibilidade/recebimento-de-propostas-
dispensa-de-licitacao-para-contratacao-direta-presencial-2025, solicitação para a apresentação de
propostas relativas ao objeto destes autos, tendo decorrido o prazo de 03 (três) dias úteis da referida
divulgação sem que nenhuma nova proposta tenha sido apresentada.

Em razão das especificidades do serviço que ora se pretende contratar, dada as
especificações dos alimentos a serem fornecidos, bem como os quantitativos solicitados, sugiro
encaminhamentos dos autos à unidade demandante (ASCER) para análise das propostas apresentadas,
tendo a empresa Drops Buffet apresentado menor preço, no valor de R$  55.639,99 (2137115) e possui
registro Sicaf (2137118); em seguida temos a empresa Versailles (2134416), com orçamento total de R$
62.000,00, ocorre que, até esta data, não apresenta certidão junto a receita federal (2134420), em contato
com seu representante este informou que até o dia 30/06/2025 estaria com a certidão regularizada. Sendo
recusada a proposta de menor valor e na impossibilidade de contratação com o segundo colocado foi
realizada diligência junto a empresa Classe A que havia ofertado o terceiro menor orçamento, sendo
apresentada nova proposta com valor total de R$ 61.800,00 2137119 e Sicaf 2137119. 

Face o exposto, considerando os valores apurados e o limite estabelecido para dispensa
de licitação, qual seja R$ 62.725,59, atualizado pelo Decreto nº 12.343, de 30 de Dezembro de 2024,
sugerimos, S.M.J, com fulcro no que estabelece o artigo 4º da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº
67, DE 8 DE JULHO DE 2021, a realização de dispensa eletrônica. Entretanto,  nos termos do artigo 7ª,
§1º, II, da Portaria nº 84/2023 TRE-PB/PTRE/ASPRE, a seleção do fornecedor poderá ser feita de forma
presencial, ou seja, sem a utilização da forma eletrônica.

Com as providências adotadas, remeto os autos para análise e deliberação, com
urgência que o caso requer.
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MÁRIO CÉZAR DELGADO RÉGIS
CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS

 

Documento assinado eletronicamente por MÁRIO CÉZAR DELGADO RÉGIS em 26/06/2025, às 19:03, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2137122&crc=7B18C3E3, informando, caso não preenchido, o código
verificador 2137122 e o código CRC 7B18C3E3..
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PARA:          TRE 
EVENTO:     220 pessoas 
LOCAL:        Centro de Convenções  
DATA:         07 a 09 de julho 2025 
 
 
 

 ESTRUTURA EVENTO NOS 03 DIAS: 
03 gelagua 
20 garrafões de agua 
Descartável 
01 pessoa de apoio para reposição de agua e Café 
Mesa de Café com biscoito 
Mesa e Cadeira para auditório para 220 pessoas (02 diárias) 
 
Valor total: 7.000,00 (sete mil reais) 
 

 ABERTURA:01 DIA 07/07 20:00 
 
COQUETEL; 
2.200 Salgados variados quentes, finos e canapês. 
FINGER FOOD: 
Bobó de camarão 
Escondidinho de Carne de sol  
Refrigerante, suco, água mineral com e sem gás agua de coco e gela- dose o suficiente para o evento;  
MATERIAL: 
Todo material em louça necessário para o evento (Pratos, talheres, taças); 
PESSOAL: 
11 garçons; 
03 apoios; 
 
PREÇO:O preço total é dos serviços é de R$: 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais) 
 

 02 DIA: 08/07 09:00 
 
CAFÉ DA MANHÃ: 
03 tipos Suco  
Café 
Salada de frutas 
Wrapp presunto e queijo 
Mini sanduiche 
Croissant de frango 
Pastel de forno 



 
 
 
 

Bolos variados (Rolo/ Milho/ Cenoura) 
 
PREÇO:O preço total é dos serviços é de R$: 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) 
 
 

 CARDAPIO ALMOÇO:08/07 12:00 
 

Filé no molho de vinho 
Camarão aos quatro queijos 
Arroz com brócolis  
Espaguete molho alho e óleo  
Salada verde 
Salpicão 
Refrigerante e suco 
Sobremesa:  
Creme de chocolate crocante 
Pudim 
Frutas 
MATERIAL: 
Todo material em louça necessário para o evento 
22 conjuntos de mesa 
220 cadeiras Tiffany 
Pessoal de apoio 
Valor total do evento é de R$: 21.000,00 (vinte e um mil reais) 
 
 

 COFFE BREAK:08/07 15:00 
 

03 tipos Suco  
Refrigerante  
Café 
Salada de frutas 
Pão delicia  
Coxinha 
Pastel de carne 
Mini esfirra 
03 tipos de bolo (chocolate/ Baeta/ caramelo) 
MATERIAL: 
Todo material em descartável necessário para o evento (Pratos, talheres, taças); 
 
Valor total do evento é de R$: 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) 
 
 



 
 
 
 

 
 

 03 DIA: BRUNCH 09/07 11:00 
 

03 tipos Sucos 
Refrigerante  
Café 
Salada de frutas 
Pão folhado misto 
Pão delicia de frango 
Mini quiche 
Escondidinho de calabresa  
Salada fria com massa e frango 
Folhado romeu e julieta 
Bolos variados  
 
PREÇO: 
 
O valor total do evento é de R$: 9.300,00 (nove mil e trezentos reais) 
Valor total dos serviços é de R$ 67.900,00( Sessenta e sete mil e novecentos reais) 
 
 

João Pessoa, 16 de junho de 2025. 
 
 

________________________________________ 
                            (Classe A Buffet e Recepções) 

CNPJ. 06.103.305/0001-05 



 

 

DÉBORA MARIA CARDOSO PIMENTA DE CARVALHO LTDA 

CNPJ: 33.144.104/0001-29 

Praça da Independência, nº 109 - TAMBIÁ 

         FONE: 3222.4885 JOÃO PESSOA – PARAÍBA 

                                 sonhodoce@terra.com.br 

 
PROPOSTA DE ORÇAMENTO 

 
João Pessoa, 18 de Junho de 2025 

CLIENTE Lucas Pereira 
CONTATO(S) 83 98897-4759 
E.MAIL Solicitado por What´s App 
EVENTO Coquetel de Abertura 
LOCAL SONHO DOCE RECEPÇÕES 

DATA 07/07/2025 HORA  CONVIDADOS 230 pessoas 
 
VALIDADE DA PROPOSTA DE ORÇAMENTO:  28/06/2025 - CASO NÃO CONFIRME SERÁ RETIRADO DA AGENDA. 

 

BEBIDAS 
 

Refrigerantes normal e diet 
Água mineral sem gás 

2 Tipos de Suco  (cajá e uva) 
 
 

COQUETEL  
 

2.000 Salgados 
(cestinha phylo de bacalhau / canapé de camarão / tartelete de brie com damasco / macaron de manjericão / pastel de 

queijo do reino / camarãozinho empanado / ouriço de frango / charuto de queijo do reino)  
 
 

2 TIPOS DE FINGERS FOOD 
Penne ao molho de tomate 

Risoto de fillet 

 
 

SENDO CAMARIM PARA 10 PESSOAS 
(MESMO CARDÁPIO DO EVENTO) 

 
 

SERVIÇO 
 

Garçons  
Staff da cozinha/copa 

Mesas de apoio 
 

RESPONSABILIDADE DO(A) CONTRATANTE 
DECORAÇÃO / BEBIDA ALCOÓLICA (se houver) / SOM / CERIMONIAL  

 
 
VALOR DO ORÇAMENTO: R$ 27.600,00 
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(Valor por pessoa R$ 120,00) 
 

OBSERVAÇÕES 
• O contratante tem até a data de validade para confirmar este orçamento e formalizar o contrato. Caso 

não faça a confirmação, o mesmo torna-se sem efeito, sem haver necessidade de nova comunicação. 
• O contratante deve estar ciente que este orçamento foi calculado para o número de convidados informado 

pelo mesmo. Caso este número exceda, será cobrada uma taxa adicional do valor por pessoa, que 
constará no contrato. 

• O evento terá duração de 3 horas, contadas a partir do início do serviço. 
• Caso o evento se estenda por mais de 3 horas, será cobrada uma taxa extra no valor de  

R$ 2.000,00 por hora. 
• Caso o evento deixe de realizar-se por conta do contratante, o mesmo receberá 70% do valor pago, 

ficando os 30% restantes como parte indenizatória do cancelamento do contrato. Se o evento for 
suspenso por parte da contratada, esta ressarcirá o valor que o contratante efetuou + 20% do valor pago. 

• A Sonho Doce não se responsabiliza por materiais deixados no Salão sem comunicação ao funcionário 
responsável pelo evento. 

• É proibido a entrada de qualquer alimento que não seja fornecido pela Sonho Doce. 
 

Oferecemos outras opções para seu evento, consulte-nos:  
✓ Coquetel de frutas (opcional) – R$ 4,50 por pessoa 

 
SONHO DOCE FESTAS LTDA 

CNPJ – 33.144.104/0001-29 
Débora Maria Cardoso Pimenta de Carvalho 

 



 

 

DÉBORA MARIA CARDOSO PIMENTA DE CARVALHO LTDA 

CNPJ: 33.144.104/0001-29 

Praça da Independência, nº 109 - TAMBIÁ 

         FONE: 3222.4885 JOÃO PESSOA – PARAÍBA 

                                  sonhodoce@terra.com.br 
 

PROPOSTA DE ORÇAMENTO 
          

João Pessoa, 18 de Junho de 2025 

CLIENTE Lucas Pereira 
CONTATO(S) 83 98897-4759 
E.MAIL Solicitado por What´s App 
EVENTO Coffe Break e Almoço 
LOCAL SONHO DOCE RECEPÇÕES 
DATA 08/07/2025 HORA  CONVIDADOS 220 pessoas 

 
VALIDADE DA PROPOSTA DE ORÇAMENTO:  28/06/2025 - CASO NÃO CONFIRME SERÁ RETIRADO DA AGENDA. 

 
 

COFFE BREAK MANHÃ - MESA COM: 
 

1.200 Salgados  
2 Tipos de Bolos 
Fatias de frutas 

Café  
Refrigerante  

Suco de graviola 
 
 

MESA PERMANENTE COM CAFÉ (CORTESIA) 
 
 

ALMOÇO 
 

Fillet ao molho de Vinho 
Pescada amarela 
2 Tipos de Arroz 
1 Tipo de Massa 

2 Tipos de Salada  
1 Tipo de Farofa 

 
3 Tipos de Sobremesa 

 
Refrigerante Normal e Diet 

2 Tipos de Suco 
 
 

COFFE BREAK TARDE - MESA COM: 
 

2.200 Salgados 
2 Tipos de Bolos 
Salada de frutas 
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2 Tipos de Suco 
Água Mineral sem gás 

Café 
Suco de mangaba 

 
 

SERVIÇO 
 

Garçons 
Staff de apoio  

Material dos produtos (prata, vime ou porcelana)  
Mesas com toalhas 
Cadeiras Tiffanys 

 
 

RESPONSABILIDADE DO(A) CONTRATANTE 
DECORAÇÃO / SOM / CERIMONIAL 

 
 
VALOR DO ORÇAMENTO: R$ 81.400,00 
(Valor por pessoa R$ 370,00) 

 
OBSERVAÇÕES 

 
• O contratante tem até a data de validade para confirmar este orçamento e formalizar o contrato. Caso 

não faça a confirmação, o mesmo torna-se sem efeito, sem haver necessidade de nova comunicação. 
• O contratante deve estar ciente que este orçamento foi calculado para o número de convidados informado 

pelo mesmo. Caso este número exceda, será cobrada uma taxa adicional do valor por pessoa, que 
constará no contrato. 

• Caso o evento deixe de realizar-se por conta do contratante, o mesmo receberá 80% do valor pago, 
ficando os 20% restantes como parte indenizatória do cancelamento do contrato. Se o evento for 
suspenso por parte da contratada, esta ressarcirá o valor que o contratante efetuou + 20% do valor pago. 

• A Sonho Doce não se responsabiliza por materiais deixados no Salão sem comunicação ao funcionário 
responsável pelo evento. 

• É proibido a entrada de qualquer alimento que não seja fornecido pela Sonho Doce. 
 

 
Oferecemos outras opções para seu evento, consulte-nos:  

✓ Coquetel de frutas (opcional) – R$ 4,50 por pessoa 
✓ Sobremesa (130 gr) – R$ 8,00 por pessoa 
✓ Chocolate Quente – R$ 6,00 por pessoa 

 
SONHO DOCE FESTAS LTDA 

CNPJ – 33.144.104/0001-29 
Débora Maria Cardoso Pimenta de Carvalho 

 



 

 

 

DÉBORA MARIA CARDOSO PIMENTA DE CARVALHO LTDA 

CNPJ: 33.144.104/0001-29 

Praça da Independência, nº 109 - TAMBIÁ 

         FONE: 3222.4885 JOÃO PESSOA – PARAÍBA 

sonhodoce@terra.com.br 
 

PROPOSTA DE ORÇAMENTO 
 

PROPOSTA DE ORÇAMENTO 

          

João Pessoa, 18 de Junho de 2025 

 

CLIENTE Lucas Pereira 
CONTATO(S) 83 98897-4759 
E.MAIL Solicitado por What´s App 

EVENTO Bruch 
LOCAL SONHO DOCE RECEPÇÕES 
DATA 09/07/2025 HORA  CONVIDADOS 220 pessoas 

 
VALIDADE DA PROPOSTA DE ORÇAMENTO:  28/06/2025 - CASO NÃO CONFIRME SERÁ RETIRADO DA AGENDA. 

 
 

MESA DE CAFÉ PERMANENTE (CORTESIA) 

 
 

BEBIDAS 
 

Refrigerantes normal e diet 
Água mineral sem gás 

2 Tipos de Suco 
 
 

MESA COM: 
 

2.200 Salgados Finos e Tradicionais 
2 Tipos de pães 

2 Tipos de patês Mini sanduíche natural 
2 Tipos de bolos 
Salada de frutas 

 
 

SERVIÇO 
 

Garçons  
Staff da cozinha/copa 

Mesas de apoio 
 
 

RESPONSABILIDADE DO(A) CONTRATANTE 
DECORAÇÃO / SOM / CERIMONIAL 

 
 
VALOR DO ORÇAMENTO: R$ 26.400,00 
(Valor por pessoa R$ 120,00) 
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OBSERVAÇÕES 

• O contratante tem até a data de validade para confirmar este orçamento e formalizar o contrato. 
Caso não faça a confirmação, o mesmo torna-se sem efeito, sem haver necessidade de nova 
comunicação. 

• O contratante deve estar ciente que este orçamento foi calculado para o número de convidados 
informado pelo mesmo. Caso este número exceda, será cobrada uma taxa adicional do valor por 
pessoa, que constará no contrato. 

• Caso o evento deixe de realizar-se por conta do contratante, o mesmo receberá 80% do valor 
pago, ficando os 20% restantes como parte indenizatória do cancelamento do contrato. Se o 
evento for suspenso por parte da contratada, esta ressarcirá o valor que o contratante efetuou + 
20% do valor pago. 

• A Sonho Doce não se responsabiliza por materiais deixados no Salão sem comunicação ao 
funcionário responsável pelo evento. 

• É proibido a entrada de qualquer alimento que não seja fornecido pela Sonho Doce. 
 

Oferecemos outras opções para seu evento, consulte-nos:  
✓ Coquetel de frutas (opcional) – R$ 4,50 por pessoa 

 
SONHO DOCE FESTAS LTDA 

CNPJ – 33.144.104/0001-29 
Débora Maria Cardoso Pimenta de Carvalho 
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De : licitacao@dropsbuffet.net.br
Assunto : Re: Serviço de alimentação e bebida (coffe breaks,

coquetel, brunch, almoço e mesa de café) - Solicita
orçamento (DISPENSA DE LICITAÇÃO)

Para : TRE-PB/SEÇÃO DE COMPRAS <secomp@tre-
pb.jus.br>

Zimbra secomp@tre-pb.jus.br

Re: Serviço de alimentação e bebida (coffe breaks, coquetel, brunch, almoço e
mesa de café) - Solicita orçamento (DISPENSA DE LICITAÇÃO)

qua., 25 de jun. de 2025 10:55
 1 anexo

Bom dia!

Segue em anexo a proposta de preço.

Qualquer dúvida favor entrar em contato

Atenciosamente

Setor de Licitação

Em 2025-06-16 18:17, TRE-PB/SEÇÃO DE COMPRAS escreveu:
> Solicito orçamento para o serviço de alimentação (coffe breaks,
> coquetel, brunch, almoço e mesa de café) com estrutura necessária, por
> ocasião da realização do Workshop de Planejamento Estratégico do
> TRE-PB, conforme especificado no item 4 do termo de referência, em
> anexo.
>
> O evento será realizado no Centro de Convenções de João Pessoa/PB, para
> um público de 220 pessoas, nas seguintes datas e horários:
> Data/hora:07/07/2025 - 18h00 às 22h00;
>
>                  08/07/2025 - 8h00 às 18h00;
>
>                  09/07/2025 - 08h00 às 13h00
>
>
> A presente contratação SERÁ realizada através de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
> servindo esta pesquisa como proposta para execução do serviço conforme
> discriminado no Termo de Referência.

26/06/2025, 17:30 Zimbra
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>
> A empresa contratada deverá realizar vistoria técnica no local do
> evento, acompanhada por representante da contratante, com a finalidade
> de avaliar as condições do espaço, alinhar os serviços a serem
> executados e definir a formatação da estrutura a ser oferecida. A
> visita deverá ocorrer em data e horário a serem previamente acordados
> entre as partes, considerando a disponibilidade do Centro de Convenções
> e da agenda institucional do representante da contratante.
>
> Havendo necessidade de esclarecimentos adicionais acerca do serviço que
> se pretende contratar, favor entrar em contato com a Assessoria de
> Cerimonial deste TRE/PB, através do telefone 3512-1252, de segunda a
> quinta-feira das 14 às 19:00 horas e às sextas-feiras das 08 às 14
> horas, ou através do e-mail: ascer@tre-pb.jus.br.
>
> Favor confirmar o recebimento deste e-mail.
>
> Agradecemos e ficamos à inteira disposição.
>
>
> Atenciosamente,
>
> Mário Cézar Delgado Régis
> Chefe da Seção de Compras - TRE-PB
> (83) 3512-1277/1278

--
Juliana Figueiredo
Setor Licitação
Drops Buffet e Eventos Eireli
Fone: (83)3566.1390

Proposta de Preço TRE.pdf
1 MB 
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